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Altera o § ío do art. 8o da Resolução nÔ 77, de 5 de
setembro de 2019, que institui o Sistema de Controle
lntemo.

Art. 1o O § 1o do art. 80 da Rqsolução no 77, de 5 dê setembro de 2019, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art.8'.........
§ 1o O servidor designado exercerá a função de Controlador lnterno por dois anos,
permitida apenas uma reconduçâo, salvo na impossibilidade de observância do princípio
da segregação de funções, somente podendo ser destituÍdo na hipótese de comêtimenlo
de ato inegular apurado em processo administrativo.

Art. 20 Esta ResoluÇão entra êm vigor na data de sua publicaÇão.

Valdomiro Rodrigues dê Lima
Prestdente
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Antonio Adir de Lara
VicePr€,sidente

Câmara Municipal de Pitanga
Departamênto de Administração
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Fitanga, 08 de novembro de 2024.
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Deonizio Cedorak
SecÍetário
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JUSTIFICATIVA

A proposição objetiva alterar a Resolução n 77, de 5 de setembro de 2019, para
permitir, excepcionalmente, a reconduÉo por mais de uma vez, do servidor designado para
exercer a função de controladorintemo.

Diante da Lei no í4. 133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos
administrativos, a Câmara Municipal de Pitanga foi obrigada a realizaÍ reestruturação
administrativa em seu órgão, de forma a prever as novas Íunções estabêlecidas pela referida lêi:
agente de contratação, fiscal e gestor de contrato. Além diqso, os servidorês que possuem
ütulação condizente com a função.estão alocados em outras funç6es incompatÍveis bom a
controladoria.

Com isso, tem havido bastantê dificuldade em estabelecer rotatividede nas funções
entre os s?rvidores, principalmente diante do que dispõe o princípio da segregação de funções e
a titulação necessária para titularizar a controladoria.
Evidênciadas as razões que justiÍicam a aprovação da medida, êspera-so contar com o apoio
dos demais verêadores.

Pitanga, 08 de iúnho de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima

. Presidente
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Antanio Adir de Lara
Vice-Presidente

Deonizio Cedorak
Secretário
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